
5474  Diário da República, 1.ª série — N.º 181 — 19 de setembro de 2017 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 226/2017

Recomenda ao Governo a requalificação e ampliação da Escola 
Básica de 2.º e 3.º ciclos de Vialonga, Vila Franca de Xira

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Programe rapidamente a requalificação da Escola 
Básica de 2.º e 3.º ciclos de Vialonga, destinando para o 
efeito os meios financeiros necessários a uma interven-
ção que garanta as condições indispensáveis para uma 
escolaridade de qualidade a que têm direito os habitantes 
desta importante freguesia do concelho de Vila Franca 
de Xira.

2 — Proceda com caráter de urgência à remoção das 
coberturas de fibrocimento com amianto, por constituírem 
um perigo para a saúde de todos os que ali trabalham e 
estudam.

Aprovada em 7 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, AMBIENTE, AGRICULTURA, 

FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Portaria n.º 279/2017
de 19 de setembro

O Decreto -Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, estabelece o 
regime jurídico aplicável à instalação e exploração dos 
estabelecimentos de culturas em águas marinhas, incluindo 
as águas de transição, em águas interiores e estabeleci-
mentos conexos.

O respetivo artigo 8.º prevê um regime de comunica-
ção prévia com prazo, declaração efetuada pelo interes-
sado no Balcão do Empreendedor, que permite iniciar 
a instalação e a exploração de um estabelecimento de 
culturas em águas marinhas, em águas interiores ou 
estabelecimento conexo localizados em propriedade 
privada que, cumulativamente, preencham os requi-
sitos no mesmo elencados. O n.º 2 do citado preceito 
determina que a referida declaração é acompanhada dos 
elementos instrutórios a fixar por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da modernização 
administrativa, dos recursos hídricos, da aquicultura em 
águas interiores e do mar.

O artigo 9.º prevê um regime de autorização, o qual se 
consubstancia num pedido formulado pelo interessado à 
entidade coordenadora, por via do Balcão do Empreende-
dor, com vista à instalação e à exploração de um estabeleci-
mento de culturas em águas marinhas, em águas interiores 
e estabelecimento conexo, localizados em propriedade 
privada, que não se enquadrem no regime da comunicação 
prévia com prazo, estipulando o seu n.º 2 que o pedido 
é acompanhado dos elementos instrutórios a fixar pelos 
mesmos membros do Governo.

O n.º 1 do artigo 12.º prevê que os elementos que o 
interessado apresenta na sua candidatura no Balcão do 
Empreendedor, no âmbito do licenciamento azul, são 
fixados por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas da modernização administrativa, dos 
recursos hídricos, da aquicultura em águas interiores e 
do mar.

O mesmo se passa no licenciamento geral, referindo o 
n.º 2 do artigo 13.º que os elementos instrutórios a apresen-
tar pelo interessado são definidos em portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da modernização 
administrativa, dos recursos hídricos, da aquicultura em 
águas interiores e do mar.

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 8.º, do n.º 2 do ar-
tigo 9.º, do n.º 1 do artigo 12.º e do n.º 2 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, manda o Governo, 
pela Ministra da Presidência e da Modernização Admi-
nistrativa, pelo Ministro do Ambiente, pelo Ministro da 
Agricultura, das Florestas e do Desenvolvimento Rural e 
pela Ministra do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa os elementos instrutórios que 
devem ser apresentados pelo interessado nos procedimen-
tos previstos no n.º 2 do artigo 8.º, no n.º 2 do artigo 9.º, no 
n.º 1 do artigo 12.º e no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 40/2017, de 4 de abril, que define o regime jurídico 
relativo à instalação e à exploração dos estabelecimentos 
de culturas em águas marinhas, nelas se incluindo as águas 
de transição, e em águas interiores.

Artigo 2.º
Dispensa de entrega de elementos instrutórios

1 — É dispensada a entrega de elementos instrutórios 
obrigatórios que se encontrem na posse da administração 
pública e o interessado preste consentimento à sua obten-
ção oficiosa, devendo nesse caso o gestor designado no 
procedimento promover a sua integração no mesmo.

2 — Nos casos em que haja lugar a cobrança pelos do-
cumentos previstos no número anterior, a mesma é efetuada 
nos termos do artigo 28.º -A do Decreto -Lei n.º 135/99, de 
22 de abril, na sua versão atual.

Artigo 3.º
Identificação do interessado

Os procedimentos previstos no n.º 2 do artigo 8.º, no 
n.º 2 do artigo 9.º, no n.º 1 do artigo 12.º e no n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, são 
instruídos com os seguintes elementos de identificação do 
interessado e, caso aplicável, do respetivo representante 
legal:

a) Nome;
b) Morada ou sede, consoante seja pessoa singular ou 

coletiva;
c) Número de identificação fiscal (NIF) ou Número de 

Pessoa Coletiva (NIPC), consoante seja pessoa singular 
ou coletiva;

d) Contacto telefónico;
e) Endereço de correio eletrónico.


